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Ministério da Cultura
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 23, DE 13 DE MARÇO DE 2014

Altera dispositivos da Portaria nº 110, de 21 de novembro de 2011, do
Ministério da Cultura.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso da competência que lhe confere o inciso
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 6.170, de 25
de julho de 2007, e na Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 110, de 21 de novembro de 2011, do Ministério da Cultura, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º A descentralização de créditos orçamentários constantes do orçamento do Ministério da
Cultura e do Fundo Nacional de Cultura - FNC para outros órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, condicionar-se-á à apre-
sentação prévia, pelo órgão ou entidade proponente, do Termo de Execução Descentralizada, na forma
do Anexo desta Portaria. (NR)

Art. 2º O repasse dos recursos financeiros será realizado de acordo com o cronograma de
desembolso previsto no Termo de Execução Descentralizada. (NR)

........................................................................................
Art. 5º ...........................................................................
Parágrafo único. A título informativo, os órgãos ou entidades beneficiários dos recursos, en-

caminharão ao órgão repassador, no prazo de 60 (sessenta) dias após o fim da vigência do Termo,
relatório físico-financeiro informando os resultados alcançados acerca das metas físicas previstas no
Plano de Trabalho pactuado e da execução orçamentária e financeira resumida dos recursos na forma da
descentralização. (NR)"

Art. 2º O Anexo à Portaria nº 110, de 2011, passa a vigorar na forma do Anexo à presente
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA SUPLICY

ANEXO

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Processo nº
EXERCÍCIO

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
MINISTÉRIO DA CULTURA
CNPJ:
ENDEREÇO:
ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:

IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES
Pelo Ministério da Cultura: nome, cargo em comissão, número do documento de identidade, CPF, ato
de nomeação.

Pelo (Órgão ou Entidade Proponente): nome, cargo em comissão, número do documento de identidade,
CPF, ato de nomeação.

LEGISLAÇÃO
O presente Termo e as ações necessárias à sua execução se sujeitam à legislação em vigor e, em
especial, ao disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Decreto nº 6.170, de 25 de junho de
2007, na Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 507/2011, de 24 de novembro de 2011, e na Portaria
Conjunta MP/MF/CGU n° 8, de 7 de novembro de 2012.

O B J E TO

J U S T I F I C AT I VA

OPERACIONALIZAÇÃO
O presente Termo será operacionalizado pelo MINISTÉRIO DA CULTURA mediante a transferência
dos recursos para (xxxxx).

PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas dos créditos descentralizados deverá integrar as contas anuais dos órgãos ou
entidades beneficiários dos recursos, a serem apresentadas aos órgãos de controle interno e externo, na
forma do que determina a legislação em vigor.
A título informativo, os órgãos ou entidades beneficiários dos recursos, encaminharão ao órgão Re-
passador, no prazo de 60 (sessenta) dias após o fim da vigência do Termo, relatório físico-
financeiro informando os resultados alcançados acerca das metas físicas previstas no Plano de Trabalho
pactuado e da execução orçamentária e financeira resumida dos recursos na forma da descentra-
lização.

DOS RECURSOS/DETALHAMENTO
O MINISTÉRIO DA CULTURA realizará a descentralização de créditos com repasse de recursos
financeiros ao (xxxxx) para a execução do objeto deste Termo, no montante de (xxxxx), em (x
parcelas), à conta da Dotação Consignada ao (xxxxx), como segue:
Órgão Cedente:
Unidade Gestora:
Gestão:
Órgão Executor:
Unidade Gestora:
Gestão:
Finalidade: Decreto nº 6.170/2007, art. 12-A, inciso ( ) I, ( ) II, ( ) III, ( ) IV.
Ação:
PTRES:
Fonte:
Plano Interno:
Valor: R$
NATUREZA DA DESPESA*
VALOR R$

*Discriminar até o Elemento de Despesa. Ex: 3339030
DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

DA VIGÊNCIA
O período de vigência do presente Termo é de (xxxx) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, a critério das partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Constituem Obrigações do CONCEDENTE:
a) Efetuar a transferência do orçamento previsto para a execução deste Termo, na forma e nos prazos
estabelecidos no Detalhamento dos Recursos e Cronograma de Execução;
b).Efetuar a liberação do recurso financeiro, após a comprovação, pelo proponente, do empenhamento
da despesa;

c) Orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das ações do objeto deste Termo;
d) Prorrogar "de ofício" a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa a atraso na
liberação dos recursos, limitada à prorrogação ao exato período do atraso verificado;e
e) Publicação deste Termo em sítio eletrônico da Internet, visando atender ao princípio da publi-
cidade.
Constituem Obrigações do PROPONENTE:
a) Promover a execução do objeto deste Termo na forma e prazos estabelecidos;
b) Solicitar a liberação do recurso financeiro, mediante comprovação de empenhamento da despesa;
c) Aplicar os recursos discriminados, exclusivamente, na consecução do objeto deste Termo de Exe-
cução Descentralizada, respeitando a forma e prazos estabelecidos;
d) Manter o Órgão Concedente informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o
curso normal de execução deste Termo;
e) Incluir em sua Prestação de Contas Anual os recursos e as atividades objeto deste Termo;
f) Apresentar prestação de contas final, contendo pelo menos as peças constantes do campo "Prestação
de Contas";e
g) Devolver, obrigatoriamente, até cinco dias antes da data estabelecida legalmente como prazo para
efetivação dos empenhos, os saldos orçamentário e financeiro não utilizados em sua totalidade, ou em
até 30 dias, em caso de rescisão deste Termo.

DAS CONTROVÉRSIAS E DO FORO
Na eventualidade de ocorrerem controvérsias à interpretação e/ou cumprimento do presente Termo, os
partícipes concordam em solucioná-las administrativamente e submeter os eventuais conflitos à apre-
ciação da Advocacia-Geral da União, na forma do inciso XI, do artigo 4º, da Lei Complementar nº
73/1993.

ASSINATURA E PUBLICAÇÃO
O presente Termo é assinado em 03 (três) vias, devendo ser disponibilizado, pela Unidade Gestora
demandante, no sítio eletrônico da Internet em conformidade com as orientações constantes da Men-
sagem 2012/1881011, emitida pela Coordenação-Geral de Contabilidade da Secretaria do Tesouro
Nacional - STN do Ministério da Fazenda.

Brasília, de de 20____
___________________________________

Representante Legal do Ministério da Cultura
____________________________________
Representante Legal do Órgão ou Entidade

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA No- 9, DE 11 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07
de fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do Regimento Interno da ANCINE e,
considerando o disposto na Lei n.º 12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a decisão da Diretoria Colegiada em
sua 515 ª Reunião, de 11/03/2014, resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Modernização - Moviecom - 08 complexos e Ampliação - Mo-
viecom Macapá Shopping, apresentado pela empresa Movie Cinemas Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 04.708.972/0001-96, com vistas à sua habilitação ao Regime Especial de Tributação para De-
senvolvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita
Federal do Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução Normativa ANCINE nº 103, de
26 de junho de 2012, enquadrando-o nas categorias AMPLIAÇÃO DE COMPLEXOS EM OPERAÇÃO
COM A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS SALAS DE CINEMA e MODERNIZAÇÃO OU ATUA-
LIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à ampliação e modernização de 01 (um)
complexo e à modernização de 08 (oito) complexos listados a seguir:

1)Complexo Moviecom Macapá Shopping, localizado à Rua Leopoldo Machado, nº 2334,
Central, 68903-009, Macapá, AP;

2) Complexo Moviecom Buriti, localizado à Av. Rio Verde, quadra 102/104, loja 400, São
Thomaz, 74915-906, Aparecida de Goiânia, GO;

3) Complexo Moviecom Castanheira, localizado à Rod. BR 316, Km 01, s/n, lojas 289/ 290,
Castanheira, 66645-000, Belém, PA;

4) Complexo Moviecom Pátio Belém, localizado à Rua Pe. Eutíquio, nº 1078, loja 421, Batista
Campos, 66023-710, Belém, PA;

5) Complexo Moviecom Unimart, localizado à Av. John Boyd Dunlop, nº 350, Jardim Aurélia,
13033-000, Campinas, SP;

6) Complexo Moviecom Castanhal, localizado à Av. Presidente Vargas, nº 4277, Ianetama,
68745-000, Castanhal, PA;

7) Complexo Moviecom Praia Shopping, localizado à Av. Engenheiro Roberto Freire, nº 8790,
Capim Macio, 59078-600, Natal, RN;

8) Complexo Moviecom Tucuruí, localizado à Av. Lauro Sodré, nº 675, São José, 68456-000,
Tucuruí, PA;

9) Complexo Moviecom Conquista Sul, localizado à Av. Juracy Magalhães, nº 3340, Felícia,
45055-900, Vitória da Conquista, BA.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa credenciada a adoção de todas as medidas
necessárias à habilitação do projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 10, DE 11 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07
de fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do Regimento Interno da ANCINE e,
considerando o disposto na Lei n.º 12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a decisão da Diretoria Colegiada em
sua 515ª Reunião, de 11/03/2014, resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Construção - Movie Cinemas - Nova Marabá, apresentado pela
empresa Movie Cinemas Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.708.972/0001-96, com vistas à sua
habilitação ao Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição Ci-
nematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do parágrafo único
do art. 1º da Instrução Normativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na categoria
CONSTRUÇÃO OU IMPLANTAÇÃO DE NOVOS COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁ-
FICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à construção de 01 (um) complexo com 05
(cinco) salas, localizado à Quadra Quinze (folha 30), lotes 9, 10 e 10A, Nova Marabá, 68507-445,
Marabá, PA.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa credenciada a adoção de todas as medidas
necessárias à habilitação do projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL RANGEL

marcelo.tavares
Realce
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Realce
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